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LEI MUNICIPAL N.º 843/07           Novo Tiradentes (RS), 19 de março de  2.007. 

 

AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA 
CODIFICAÇÃO DO VINCULO DE RECURSO 
DAS DESPESAS DO FUNDEF PARA FUNDEB, A 
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no art. 54, Inciso IV,  

da  Lei  Orgânica.  

 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

 

  Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a codificação 

das despesas do recurso vinculado 30 - FUNDEF - para o recurso vinculado 31 - FUNDEB - 

na lei de meios do exercício de 2.007, passando todas as despesas antes vinculados ao extinto 

FUNDEF para o FUNDEF, criado pela EC 53/06.  

 

  Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a inserir e cadastrar no 

Plano de Contas as receitas específicas para o registro da movimentação das receitas do 

FUNDEF, na forma estabelecida no elenco de contas TCE/RS.  

 

  Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais 

no montante de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais), com a seguinte 

caracterização: 

  ÓRGÃO: 02 - Gabinete do Prefeito 

Unidade: 01- Gabinete do Prefeito 

 Atividade: 2.005  - Manutenção das atividades do gabinete  

 Elemento de Despesa: 3.3.71.41.00.00.00.00.0001 

 Descrição: Contribuição e manutenção de consórcio         6.000,00 

 

  ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal Educação, Cultura, Desporto e Turismo 
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Unidade: 01– Manutenção Desenvolvimento do ensino 

 Atividade: 2.027  - Manutenção de despesas de pessoal 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.47.12.01.00.00.0020 

 Descrição: Pasep Servidores           1.500,00 

 

  ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

Unidade: 02 – Manutenção Ensino Fundamental 

 Atividade: 2.033  - Manutenção de despesas de pessoal 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.47.12.02.00.00.0031 

 Descrição: Pasep professores                3.500,00 

 

 Atividade: 2.034 – Contribuição ao FUNDEB 

 Elemento de Despesa: 3.3.70.41.99.02.00.00.0031 

 Descrição: Transferência ao Fundeb    150.000,00 

 

 

  ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal Saúde e Assistência Social 

Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde 

 Atividade: 2.052 – Manutenção das despesas de pessoal 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.47.12.01.00.00.0040 

 Descrição: Pasep Servidores RPPS    4.000,00 

 

  ÓRGÃO: 09 - Secretaria Municipal de Obras Públicas, San. e Habitação 

Unidade: 01- Secretaria Municipal de Obras Públicas, San. e Habitação 

 Atividade: 2.089  - Proteção ao meio ambiente 

 Elemento de Despesa: 3.3.71.41.00.00.00.00.0001 

 Descrição: Manutenção de consórcio           4.000,00 

 

  ÓRGÃO: 10 - Encargos Gerais do Município  

Unidade: 01 - Encargos Gerais do Município 

 Atividade: 2.092 – Contribuição ao Pasep 

 Elemento de Despesa: 3.3.90.47.12.01.00.00.0001 
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 Descrição: Pasep Servidores RPPS    15.000,00 

 

                Art. 4º Para cobertura do crédito adicional especial autorizado por esta Lei, 

servirão de fontes de recursos, as seguintes dotações orçamentárias. 

 

  ÓRGÃO: 02 - Gabinete do Prefeito 

Unidade: 01- Gabinete do Prefeito 

 Atividade: 2.005  - Manutenção das atividades do gabinete  

 Elemento de Despesa: 3.3.70.41.99.02.00.00.0001 

 Descrição: Transferência para contribuições          6.000,00 

 

  ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

Unidade: 01– Manutenção Desenvolvimento do ensino 

 Atividade: 2.027  - Manutenção de despesas de pessoal 

 Elemento de Despesa: 3.1.90.47.00.01.00.00.0020 

 Descrição: Pasep Servidores           1.500,00 

 

  ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal Educação, Cultura, Desporto e Turismo 

Unidade: 02 – Manutenção Ensino Fundamental 

 Atividade: 2.033  - Manutenção de despesas de pessoal 

 Elemento de Despesa: 3.1.90.47.00.01.02.00.0030 

 Descrição: Pasep professores                3.500,00 

 

 Atividade: 2.034 – Contribuição ao FUNDEF 

 Elemento de Despesa: 3.3.70.41.99.0100.00.0030 

 Descrição: Transferência ao Fundef    150.000,00 

 

  ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal Saúde e Assistência Social 

Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde 

 Atividade: 2.052 – Manutenção das despesas de pessoal 

 Elemento de Despesa: 3.1.90.47.00.01.01.00.0040 

 Descrição: Pasep Servidores RPPS    4.000,00 
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  ÓRGÃO: 09 - Secretaria Municipal de Obras Públicas, San. e Habitação 

Unidade: 01- Secretaria Municipal de Obras Públicas, San. e Habitação 

 Atividade: 2.089  - Proteção ao meio ambiente 

 Elemento de Despesa: 3.3.70.41.99.02.00.00.0001 

 Descrição: Transferência e contribuição à consórcio  4.000,00 

 

  ÓRGÃO: 10 - Encargos Gerais do Município  

Unidade: 01 - Encargos Gerais do Município 

 Atividade: 2.092 – Contribuição ao Pasep 

 Elemento de Despesa: 3.1.90.47.00.01.01.00.0001 

 Descrição: Pasep Servidores RPPS    15.000,00 

 

  Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos dezenove dias do mês de março de dois mil e 

sete. 

 
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registre-se e publique-se, na data supra: 

 
Adenilson Della Paschoa 

Secretário Municipal Administração 


